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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

Aos três dias do mês de maio de 2022, as 16:00hs, na sede do Sindicato dos 

Trabalhadores, denominado doravante, Sindconstrucivil/MA., reuniram-se, na sede do 

Sindicato localizada na Praça da República, n° 3-A, Diamente-Centro, nesta capital, 

os representantes do Sindconstrucivil/MA e os trabalhadores da Empresa TDM-

Tecnologia de Materiais Brasil Ltda, para discutir o novo Acordo Coletivo de Trabalho 

firmado entre empresa e sindicato. Representando o Sindconstrucivil/MA., o 

Presidente, Sr. Humberto França Mendes, o Primeiro secretário, Jorge Luís França 

Mendes, os diretores, Irineu da Silva Mendes e Lauro dos Inocentes Filho. O 

Presidente do Sindicato iniciou a reunião agradecendo a presença dos trabalhadores, 

e lembrou que este ano, graças a Deus, já estamos podendo dispensar o uso da 

máscara, e também voltamos a fazer assembleia com todos os trabalhadores, não 

somente com uma comissão de cinco pessoas, pois já estão todos vacinados, e 

protegidos contra o vírus. Após os cumprimentos iniciais, passou-se a leitura da 

proposta do Acordo Coletivo para vigência a partir de 01 de maio de 2022 à 30 de 

abril de 2023. O presidente explicou que a proposta segue nos mesmos parâmetros 

do Acordo Coletivo fechado com a FIDENS, a empresa TDM é parceira da FIDENS 

no projeto da construção dos Lagos de Resíduos da ALUMAR desde 2019, portanto 

deve seguir as mesmas condições desta. Por isso enviamos a empresa uma proposta 

de reajuste de 11% (onze por cento) sobre os valores dos salários, manutenção da 

cesta básica de R$ 500,00 (quinhentos reais), PLR no valor de R$ 1.600,00 (hum mil 

e seiscentos reais), e horas extras aos sábados na ordem de 100% (cem por cento). 

Após feitas as considerações finais, foi colocado em votação a proposta e esta foi 

aprovada pela maioria dos presentes. Deu-se por encerrada a reunião às 17:35hs. 

Segue a Ata assinada, depois de lida e achada de acordo. São Luís/MA, 03 de maio 

de 2022. 
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